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Nota Técnica Complementar n.º 051/2005-SRE/ANEEL 
Complementar à Nota Técnica Complementar n.º 02/2005-SRE/ANEEL 
Processo n° 48500.000346/03-92 
 

 
 

Em 31 de janeiro de 2005. 
 
 
 
 
 

Assunto: resultados finais da primeira revisão tarifária 
periódica da concessionária de distribuição de energia 
elétrica Companhia Nacional de Energia Elétrica - 
CNEE, a serem estabelecidos por Resolução 
Homologatória ANEEL, em 02 de fevereiro de 2005, 
decorrente da decisão da Diretoria da ANEEL na 
Reunião Pública Ordinária, de 31 de janeiro de 2005, 
conforme orientação do Diretor Relator Isaac Pinto 
Averbuch, diante da retificação do valor da Base de 
Remuneração proposta pela Superintendência de 
Fiscalização Econômica e Financeira – SFF/ANEEL. 
 

 
 
 
I.  OBJETIVO 
 
1. A presente Nota Técnica Complementar à Nota Técnica Complementar n° 02/2005-SRE/ANEEL, de 

3 de janeiro de 2005, apresenta os resultados finais da primeira revisão tarifária periódica da 
Companhia Nacional de Energia Elétrica - CNEE, em razão da decisão da Diretoria da ANEEL na 
Reunião Pública Ordinária, de 31 de janeiro de 2005, proposta pelo Diretor Relator, que acatou a 
solicitação da Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira – SFF/ANEEL de retificação 
do valor anteriormente validado da Base de Remuneração pelo novo valor definido conforme 
Memorando n.º 074/2005-SFF/ANEEL, de 28 de janeiro de 2005. 

 
II – VALORES FINAIS DA RECEITA REQUERIDA 
 
2. Após a adoção dos valores retificados para a Base de Remuneração, a Receita Requerida Bruta da 

CNEE foi alterada de R$ 77.609.058,05 para R$ 79.020.530,91, conseqüentemente, o 
reposicionamento tarifário passou de -4,13% para -2,36%. 
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III – VALORES FINAIS DA PARCELA A 
 
3. A Parcela A, composta pelos custos com compra de energia e com encargos tarifários, não foi 

alterada. 
 
IV – VALORES FINAIS DA PARCELA B 
 
4. A Parcela B, composta por custos operacionais eficientes, remuneração do capital, quota de 

reintegração e tributos, teve seu valor alterado de R$ 33.490.431,11 para R$ 34.901.903,97, 
representando um acréscimo de R$ 1.411.472,86. O resumo das alterações está demonstrado na 
Tabela I a seguir detalhada. 

 
Tabela I – Comparativo  

PARCELA B

Valores NOTA 
TÉCNICA n° 

02/2005          
(I)

Valores NOTA 
TÉCNICA n° 51/2005 

(II)

DIFERENÇA     
(II) - (I)

P&D e Eficiência Energética 762.514,68 776.629,41 14.114,73
PIS/COFINS  e PASEP (R.F., R.S. & USO): 3.407.337,14 3.470.409,55 63.072,41

Empresa de Referência : 22.337.700,55 22.337.700,55 0,00
Provisão para Devedores Duvidosos : 284.704,47 284.704,47 0,00

Quotas de Reintegração: 2.868.098,47 3.107.228,25 239.129,78
Remuneração do Capital Próprio : 2.501.744,24 3.217.082,57 715.338,34

Remuneração do Capital Terceiros : 1.328.331,56 1.708.149,17 379.817,60

TOTAL PARCELA "B" 33.490.431,11 34.901.903,97 1.411.472,86

BASE DE REMUNERAÇÃO
Base  de remuneração líquida: 22.439.002,31 28.855.117,28 6.416.114,97

Base de remuneração bruta: 64.596.812,41 72.429.563,05 7.832.750,64
Taxa de Depreciação: 4,44% 4,29% -0,15%

TOTAL RECEITAS ( MODICIDADE ):
OUTRAS RECEITAS: (1.357.590,00) (1.357.590,00) 0,00

TUSD : 0,00 0,00 0,00
RECEITA EXTRA CONCESSÃO: 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS: (1.357.590,00) (1.357.590,00) 0,00

RESUMO RTP
RECEITA DE FORNECIMENTO VERIFICADA ( 1 )  : 79.539.207,94 79.539.207,94 0,00

0,00
RECEITA REQUERIDA ( VPA + VPB) : 77.609.058,05 79.020.530,91 1.411.472,86

0,00
TOTAL PARCELA "A" DEPOIS DA REVISÃO TARIFÁRIA : 44.118.626,94 44.118.626,94 0,00
TOTAL PARCELA "B" DEPOIS DA REVISÃO TARIFÁRIA : 33.490.431,11 34.901.903,97 1.411.472,86

0,00
DEDUÇÕES DA RECEITA REQUERIDA : (1.357.590,00) (1.357.590,00) 0,00

0,00
RECEITA REQUERIDA ( VPA + VPB) APÓS DEDUÇÕES ( 2 ) : 76.251.468,05 77.662.940,91 1.411.472,86

REPOSICIONAMENTO TARIFÁRIO ( 2 ) / ( 1 ): -4,13% -2,36% 1,77%
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IV.1 – BASE DE REMUNERAÇÃO 
 

5. A Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira – SFF, mediante o Memorando nº 
74/2005-SFF/ANEEL, de 28 de janeiro de 2005, retificou o valor anteriormente estabelecido, 
conforme Memorando nº 510/2004-SFF/ANEEL, de 23 de dezembro de 2004, e validou em definitivo 
o Laudo de Avaliação da Base de Remuneração, de acordo com o disposto na Resolução ANEEL n° 
493, de 3 de setembro de 2002, e da Nota Técnica n.º 178/2003-SFF/SRE/ANEEL, sendo a Base de 
Remuneração Bruta  de  R$ 72.429.563,05 e a Base de Remuneração Líquida de R$ 28.855.117,28. 

 
6. Os valores das Bases de Remuneração Bruta e Líquida, assim como a taxa de depreciação, foram 

alterados devido à análise, realizada pela SFF/ANEEL, da manifestação da CNEE referente aos 
ajustes efetuados no Laudo de Avaliação. De acordo com a SFF/ANEEL, alguns questionamentos 
foram julgados procedentes, o que resultou nas seguintes reconsiderações: 

 
i) Geração 
 
A SFF/ANEEL, considerando o valor apresentado no laudo de avaliação para os itens que compõem 
a geração, aplicou o valor de R$ 1.894,68 para o kW instalado, baseado em estudos elaborados 
pelas áreas técnicas: Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Geração - SFG e 
Superintendência de Regulação dos Serviços de Geração - SRG. Na análise procedida na 
manifestação da Concessionária, considerou-se pertinente o seu pleito e, também, baseada em 
trabalhos apresentados pelas áreas técnicas, foi revisto o valor adotado para determinação do valor 
novo de reposição para 3.295,70R$/kW 

 
ii) Conta Máquinas e Equipamentos: 

 
- Cálculo do ajuste relativo ao Poder de Compra: Foram retirados do cálculo do fator relativo ao 

poder de compra os itens com data posterior à data-base do trabalho.  
 

- Custos Adicionais: Desconsideração dos ajustes devido à aplicação equivocada de custos 
adicionais, e em substituição foram aplicados ajustes nos materiais acessórios. Este ajuste levou 
em consideração uma participação dos materiais acessórios de 13% e teve como base o histórico 
de outras fiscalizações da ANEEL. 

 
- Desconsideração dos ajustes devido a cotações equivocadas de transformadores. 
 
- Desconsideração dos ajustes devidos à aplicação do índice de aproveitamento para subestações. 

 
- Reconsideração dos ajustes devido ao cálculo equivocado da depreciação. 

 
IV.2 – REMUNERAÇÃO DO CAPITAL 
 
7. O valor da remuneração bruta de capital (próprio e de terceiros), foi alterado de R$ 3.830.075,80, 

para R$ 4.925.231,74, em função da validação da nova Base de Remuneração Líquida. 
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IV.3 –  QUOTA DE REINTEGRAÇÃO 
 
8. Em razão do novo valor definitivo da Base de Remuneração Bruta e da Taxa de Depreciação, a 

Quota de Reintegração Regulatória foi alterada de R$ 2.868.098,47 para R$ 3.107.228,25. 
 
IV.4 –  TRIBUTOS 
 
9. A alteração do valor da Remuneração do Capital e da Quota de Reintegração, decorrente dos itens 

expostos, impactou sobre o valor dos Tributos que passou de R$ 4.169.851,82 para R$ 4.247.038,96. 
 
 
V – REPOSICIONAMENTO TARIFÁRIO FINAL 
 
10. Nesses termos, o Reposicionamento Tarifário (RT) da CNEE passou de --4,13% para --2,36%. 

 
11. Assim, com a definição do RP em –2,36%, a diferença entre os percentuais de –1,43% e –2,36% 

reverteu-se em um valor devido pelos consumidores, de tal forma que esse ajuste da receita entre o 
reposicionamento tarifário definitivo de –2,36% e o provisório, -1,43%, aplicado em 3 de fevereiro de 
2004 sobre as tarifas de fornecimento, será compensada no reajuste tarifário de 3 de fevereiro de 
2005, conforme tabela abaixo. 

 
Tabela II – Econômico e Financeiro 

Resultados Obtidos 

Receita Anual Verificada (RAo) - Provisória R$ 77.252.059,11

Receita Anual Verificada (RAo) - Definitiva R$ 76.654.591,65

Valor a ser incorporado à base econômica (RAo) (597.467,46)
Bolha Financeira corrigida pelo IGPM (= Definitivo - Provisório) (625.121,52)
Atualização Monetária concedida (27.654,06)
IGPM do ANO-TESTE 11,8702%

 
12. O valor do IGP-M, utilizado no cálculo do efeito financeiro, foi alterado de 12,2483% para 11,8702%, 

devido à substituição do IGP-M estimado, pelo Banco Central do Brasil para o mês de janeiro de 
2005, pelo valor efetivamente apurado.  

 
VI – FATOR X 
 
13. Em função das alterações efetuadas no valor da Parcela B, expostas anteriormente, e da substituição 

do valor do IGP-M referente ao mês de janeiro de 2005, os componentes do Fator X passaram a ser 
os seguintes: 
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Tabela III - Fator X 

Composição 
Nota Técnica nº 

02/2005 -
SRE/ANEEL 

Nota Técnica nº 
51/2005 -

SRE/ANEEL 
Diferença 

Xe 0,606% 0,752% 0,146%

Xc 0,222% 0,222% 0,000%

Xa 2,071% 2,043% -0,028%

FATOR X 2,980% 3,113% 0,133%
 
VII – ABERTURA DO REALINHAMENTO TARIFÁRIO 
 
14. Em função das alterações efetuadas no valor da Parcela B, os efeitos do realinhamento sobre as 

tarifas de fornecimento da CNEE das distintas classes de consumidores passaram a ser os seguintes: 
 

Tabela IV 
Realinhamento das Tarifas de Fornecimento da CNEE 

Reposicionamento Tarifário: -2,36% 

Grupo Impacto (%) 

A2 (88 a 138 kV) 1,80 

A3 (69 kV) 0,56 

A3a (30 a 44 kV) 0,60 

A4 (2,3 kV a 25 kV) 0,60 

BT (menor que 2,3 kV) -3,12 
 
15. Os demais itens constantes da Nota Técnica Complementar nº 02-SRE/ANEEL não sofreram 

qualquer tipo de ajuste. 
 
 

Cristina Schiavi Noda 
Técnica Responsável 

 
 
 

José Jurânio Rocha 
Líder do Processo 

 
 
 

Cesar Antonio Gonçalves 
Superintendente de Regulação Econômica 


